
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DONORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.6 I 2.396i0001 -90
Av. Dos Arrecifes, N" 1720, 1" andar, Centro de São Miguel de GostosoiRN
TEL/FAX: (84) 3263-41 8l - saomigueldogostoso.m.gov.br

TERMO DE CONTRATO N" 7Ol2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 097/2025.

CoNTRATO ADMINISTRATIVO No 70i2025, QUE
FAZEM ENTRE SÍ A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÀO MIGUEL DO GOSTOSO/RN E M
coNsTRUçÔES E SERVIÇOS ITDA.

O MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN, através da Prefeitura Municipal de São Miguel
do Gostoso, com sede na Av. Dos Arrecifes, N" 1720, lo andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN
TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.rn.gov.br cidade de SÀO MICUEL DO
GOSTOSO/RN. inscrito(a) no CNPJ sob o n" 0l .612.396/0001-90, neste ato representado (a) pelo(a) Sr.
Leonardo Teixeira da Cunha, brasileiro, casado, residente e domiciliado no Município, inscrito no
CPF/MF sob o nq 1O4.O59.824-29 - Prefeito - constitucional, doravante denominado
CONTRATANTE, e o (A) M CONSTRUçÔES E SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no CNPJÀ4F sob o n"
02.823.335/0001-35, sediado (a) na RUA SEN DINARTE MARIZ,0, VALE DO SOL, NATAL/RN,
CEP:59000-000. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado (a) por BRUNO
VICTOR AMARÁL DE OLMIRA - CPF: 054.551.904-74, conforme atos constitutivos da empresa
OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n'09712025 e em
observância às disposições da Lei n" 14.133. de l" de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resofvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica n.l'l /2025,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
I.CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. I e II)
I .l . O objeto do presente instrumento é a CoNTRATAÇÃO DE SERVIÇoS DE LIMPEZA URBANA PARA
o MUNICÍPIo DE SÃo MIGUEL Do GoSToSo/RN, especificado nos itens do Termo de Referência,
anexo ao edital - concorrêncíane 007/2025. nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. ob eto da contra ao:

I .3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1 . O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação 00112025;
1.3.3. A Proposta do contratado;
I .3.4. Eventuais anexos dos do^cumentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊXCU T PRORROGÀÇÃO
2.1 . O prazo de vigência da contratação é de I 2 (doze) meses contados de 0l de janeiro de 2026,
prorrogável sucessir amente por até l0 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de 2021.
2.2. A proffogaçáo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

CONTRATADO, atentando, ainda. para o cumprimento dos seguintes requisitos:

ITEM ESPE,CIFICAÇÃO UNII) V. UNIT V.TOTAL

I l2 R$ 3J1.98óiJ 4.103.838,600

QUANT

SERVIÇOS DE LIMPEZA
URBANA PARA O
MUNICiPIO DE SÃO
MIGUEI- DO
GOSTOSO/RN.
CONFORME CONDIÇÕES,
QUANTIDADES E
EXIGENCIAS
ESTABF,LECIDAS NO
EDITAL E SEUS ANEXOS
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2.2-l - Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuadal
2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;
2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;
2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação;
2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveisjá pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição
para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.
2.7. Sujeitando-se o CONTRATADO ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a
comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação
contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários
decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições.
3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇAO E GESTAO CONTRATUAIS (art.
92. IV. VII e X\IIII
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.
4, CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÁO
4.1.Não será admitida a subconratação do objeto contratual.
5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 341.986.55 (Trezentos e quarenta e um mil, novecentos e

oitenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos) perfazendo o valor total de RS .103.838,60 (quatro

Milhões, cento e três mil, oitocentos e trinta e oito reais e sessenta centavos)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
5,3, O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.
6. CLAUSULA SEXTA _ PAGAMENTO art, 92 Ve
6.1 .O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
7.CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO G$-92,D
7.1 . Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. após

o interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado.
7.2, O interregno mínimo de I (um) ano para a primeira repactuação será contado:
7 .2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir
da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a
proposta estiver vinculada. relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

7.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de I (um) ano será contado a partir

da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação'

,-L/ \ t/ \yd



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.6 12.396/000 I -90
Av. Dos Arrecifes, N' 1720, l'andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN
TEL/FAX: (84) 3263-41 8l - saomigueldogostoso.m.gov.br

7.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela aposti lada.
7.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,
como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.
7.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos
contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos,
convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias.
7.6. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficios não previstos na proposta inicial,
exceto quando se tomarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de
trabalho.
7.7. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos
com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei,
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para
os insumos relacionados ao exercício da atividade.
7.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o Contratado efetuará a

comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,
acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria
profi ssional abrangida pelo contrato.
7.8.1 . A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio
Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses

instrumentos.
7.8.2. Deverão prevalecer os direitos mais benéficos ao trabalhador durante a execução contratual, caso
o Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada seja

diferente do Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo utilizado pela Administração como
paradigma para deÍinição dos custos uni!ários mínimos relevantes, para fins de repactuação.

7.9. A correção dos valores mínimos de remuneração, incluindo salário base e adicionais, e dos
beneÍicios estabelecidos, será realizada com base nas cláusulas de reajuste percentual do Acordo,
Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada, quando este for
diferente do Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo paradigma utilizado pela Administração.
7.9.1. A repactuação será realizada com base na apuração da diferença percentual entre os valores
previstos no Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo anterior e o que entrou em vigor quando

inexistir cláusula de previsão de reajuste percentual no Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio
Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada, ressalvado o subitem seguinte.
7.9.2. Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador caso o Acordo, Convenção
Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada venha a

estabelecer valores de remuneração, incluindo salário base e adicionais, de auxílio-alimentação e de

beneÍicios superiores aos valores estabelecidos na contratação ou superiores à aplicação dos percentuais
previstos nos subitens anteriores.
7.9.3. A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra, que não estejam discriminados como
custos mínimos relevantes pela Administração, terá como base o acordo, convenção ou dissídio coletivo
de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, àquele instrumento apresentado pela empresa

no momento da licitação).

7.10. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o
respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA, com base na

seguinte fórmula:
R:v(l-l')/l",onde:
R : Valor do reajustamento procurado; /,1
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V: Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a
ser reajustada;
I": índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data
de apresentação da proposta;
I : Indice relativo ao mês do reajustamento

7.11. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contrâtante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida. liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorTer.

7.12. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será,
obrigatoriamente, o defi nitivo.
7.1 3. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado.
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
7.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de

termo aditivo.
7.15. lndependentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o
Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado quejustifique o recálculo
dos custos em valor rnenor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da
planilha contratual.
7. 16. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra
vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o
caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que
fundamenta a repactuação.
7.17. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuâções poderão se iniciar em data futura, desde
que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das

repactuações futuras.
7.18. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram,
e apenas em relaçào à diferença porventura existente.
7.19. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.
7.20. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção
ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou ao Contratado
proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para

resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados,

sob pena de preclusão.
7.21. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.
7.22. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30 dias, contado da data
do fornecimento, pelo Contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem
repactuados.
7.23. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquânto o Contratado não cumprir os atos

ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da variação dos custos.
7.24. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.
7.25. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea
"d", da Lei no 14.133, de 2021.
7.26. O Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se

mantenha a proporção inicial em relação ao valor contrâtâdo.
7.27. Caso o Contratado esteja sujeito ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a

comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação
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contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessáriosdecorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições.
7'28' A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aosvalores pagos a títuro de vale-transporte, ionstanÉ da planilha de curto. . rà.,nuçâo à"-r..ço, oopresente contrato. desde que comprovada pero contratado a sua efetiva repercussãá ,oii. o. pr"ço.contratados.
7.29. A revisão dos custos relativos ao vale-trans porte será formalizada por apostilamento.
8. CLAUSULA OITAVA _ OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE art. 92 XI
8.1 . As obrigações do contratante encontram-se definidos no Termo de Reflerência, anexo a esteContrato.
9. cLÁusuLA NoNA- oBRTGAÇôES Do coNTRATADo 92 xIv XVI e VI
9.I . As obrigações do contratado encontram -se definidos no Termo de Referência. anexo a este Contrato
IO. CLAUSULA DECIMA_GARANTIA DE EXECUÇÃO rt. 92 IeXII
I0. I Nào haverá exi i ência de garantia contratual da execução
II. CLAUSULA DECIMA PR]MEIRA-INFRAÇOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ATt.

92. XtV)i
ll.J As infrações e sanções administrativas deste contrato, encontram-se definidos no 'l'ermo de
Referência, anexo a este Contrato.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL (ÊTt,-g2JIx)
l2.l.o contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, irdependent te d" terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
l2.l .l.O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não
mais lhe oÍêrece vantagem.
l2.l.2.A extinção nesta hipótese ocorreú na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.
t2.l.3.Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no "14 t2r bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
I2.2.1. Nesta hipótese, ap licam-se também os artisos 138 e 139 da mesma Lei
12.2.2.A alteraçáo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1 .Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
12.3.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.3.1 .Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
l2.3.2.Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
I 2.3.3.lndenizações e multas.
12.4.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. I 3 1. caout.
da Lei n." 14.133. de 2021).
13. CLÁUSULA DÉCIM,{ TERCEIRA _ DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA àrt. 92 VIII
l3.l.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

[.Gestão/Unidade:
Il.Fonte de Recursos:

lll.Programa de Trabalho:

7
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lV.EIemento de Despesa:
13.2.4 dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (c11!_92J!!)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei !:
t 4.1 33 de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n" 8.078. de I 990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.
15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA- ALTERAÇOES
l5.l.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discip Iina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"
l4.l 33 de 2021.
15.2.O confatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
l5.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de I (um)mês (art. 132 daLein" 14.133, de 2021).
l5.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na forma do +rt. 136 da Lei n" la.l .

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA _ PUBLICAÇAO
l6.l Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021, no respectivo sítio oficial na

Intemet, bem como no Diário Oficial do Município de São Miguel do Gostoso.
17. CLÁUSULA DÉCrMA SÉTrMA- FORO (art.92,-§-!1)
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Touros, do Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir os

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92. § I ". da Lei n" l4.l 33i2 I .

São Miguel do Gostoso/RN, 05 de janeiro de 2026

lffi
LEONARDO TEIXEIRA DA CUNHA

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN
R E PRESENTA DO CONTRATANTE

CONSTRUÇ S E SERVIÇOS TDA
BRUNO VICTORAMARAL DE

CPF: 054.55r.904-74
IVEIRÂ
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